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O presente projeto de lei complementar foi
encaminhado a Procuradoria Legislativa que exara parecer.

Trata-se de projeto de Lei complementar
encaminhado pelo Executivo Municipal acerca da criação da câmara de
conciliação dos créditos tributários e não tributários no âmbito do Município de
Franco da Rocha, institui procedimentos de cobrança extrajudicial e judicial da
dívida ativa municipal, e dá outras providências.

Trata-se de caso de projeto de lei complementar de
iniciativa privativa do Executivo, tratando-se de matéria de iniciativa privativa,
assim, somente ele poderia propô-la. O tema deve ser objeto de lei
complementar, o que ocorre, sendo assim, não existe qualquer
inconstitucionalidade formal ao projeto.

Após a apresentação do projeto o mesmo deverá ser
lido no Expediente, conforme preceitua o art. 152 do Novo Regimento Interno.

Após a leitura o Presidente da Câmara deverá
encaminhar o projeto às seguintes Comissões: Comissão de Constituição e
Justiça, Comissão de Sistematização e Redação, Comissão de Finanças e
Orçamento.

As Comissões terão que apresentar seus pareceres
até a próxima sessão ordinária seguinte para ser iniciada a votação, conforme
o art. §2º do art. 153.
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Após os pareceres das Comissões o projeto deverá
ser posto em Plenário para a os debates, com discussão única, conforme o §2º
do art. 160.

Encerrada a fase da Discussão o projeto será
encaminhado à votação que poderá ser simbólica ou nominal, nos termos dos
Incs. I e II do art. 175 e considerar-se-á aprovado se obtiver o quórum de
maioria absoluta, nos termos do inciso I do art. 171.

Por outro lado, o Novo Regimento Interno prevê no
Inciso I do artigo 120 e seguintes a possibilidade de análise do presente projeto
em Regime de Urgência, em que ocorre a dispensa de exigências regimentais,
devendo ser levado o pedido de Urgência ao Plenário que deverá decidir por
maioria absoluta (art. 122, inc. VI).

S.m.j. é o nosso parecer.
Câmara Municipal de Franco da Rocha, 11 de fevereiro de 2026.

ADILSON FELIPE ARGENTONI
Procurador Legislativo
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